PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/14L/2008
Dá nova redação ao art. 149 da Resolução nº 005/14L/2006, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Hamburgo”.

........... PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º O art. 149 da Resolução nº 005/14L/2006 (Regimento Interno da Câmara Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art.149. A urgência dispensa as exigências regimentais, salvo a de quorum legal e a de parecer, para que determinada proposição seja apreciada.

§1º O parecer poderá ser dispensado:

I - no caso de sessão Extraordinária convocada por motivo de extrema urgência;

II - por deliberação de 2/3 (dois terços) dos vereadores.

§2º A concessão de urgência dependerá de apresentação de requerimento escrito , que somente será submetido à apreciação do Plenário se for apresentada a necessária justificativa, e nos seguintes casos:

I - pela Mesa, em proposição de sua autoria;

II - por Comissão, em assunto de sua competência;

III - pelos Líderes de Bancada ,em conjunto;

IV - por 1/3 (um terço) dos Vereadores. ” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos...

Presidente
Registre-se e Publique-se
Bel. Maria Cristina Barreto Orengo
Diretora-Geral
JUSTIFICATIVA
Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Sras. Vereadoras,

Derivados de fatos recentes e repetitivos, vimos com esta proposição resguardar a autonomia desta Casa Legislativa, bem como permitir efetuar exame minucioso através das Comissões Permanentes e o Corpo Jurídico deste Órgão, em tempo hábil para assim apreciar matérias que são apresentadas.

Continuando as matérias Legislativas serem votadas sem os devidos pareceres, esta Casa poderá cometer deslizes, pois a proposição de votação urgente destituída de análise pelos órgãos competentes distorce a função do Legislador.

Novo Hamburgo, 11 de abril de 2008.

Vereador Jesus Martins

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/14L/2008
Dá nova redação ao art. 149 da Resolução nº 06/14L/2005, que “dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Hamburgo”.

........... PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º O art. 149 da Resolução nº 5/14L/2006 (Regimento Interno da Câmara Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 149 Qualquer proposição emanada do Poder Executivo ou Poder Legislativo somente poderá ser incluída para apreciação na Ordem do Dia a partir da 5ª (quinta) Sessão Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lida no expediente.

§ 1º O regime de urgência dependerá de requerimento escrito e aprovado por 2/3 (dois terços) dos Vereadores em Plenário.

§ 2º A aprovação do requerimento de urgência não dispensará os pareceres que ainda não foram exarados.

§ 3º No caso de Sessão Extraordinária convocada por motivo de urgência, os pareceres ainda não exarados não poderão ser dispensados. ” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos...

Presidente
Registre-se e Publique-se
Bel. Maria Cristina Barreto Orengo
Diretora-Geral
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

A fim de retomar a autonomia desta Casa Legislativa e de seus departamentos, bem como a necessidade de tranqüilidade para apreciar com zelo o que nos é alvitrado, apresento esta Proposição. 

Novo Hamburgo 5 de maio de 2008.

Vereador Jesus Maciel Martins

